PARECER Nº 261, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 609, de 2001 

O Projeto de lei nº 609, de 2001, de autoria do nobre deputado Reynaldo de Barros Filho, dá a denominação de "Maria Cursina Leão Bittencourt" ao viaduto localizado no km 424,03 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270). 

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, atendendo assim ao item 3 do parágrafo único do artigo 148, da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes e Comunicações. 

Submetido ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, mereceu o projeto manifestação favorável à sua aprovação, com emenda. 

Incumbe agora a esta Comissão de Transportes e Comunicações, nos termos do § 11 do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno, emitir parecer quanto ao mérito da presente proposição. 

Em o fazendo, constatamos que se trata de justa homenagem à memória de uma cidadã de grande envergadura moral, cujo exemplo tem frutificado na conduta de sua descendência. 

No tocante à Técnica Legislativa, entendemos como ociosa a referência à Rodovia Domingos Samponi, sobre a qual foi construído o viaduto que se pretende denominar, razão pela qual apresentamos o seguinte substitutivo ao projeto: 

Substitutivo
Dê-se a seguinte redação ao Projeto de lei nº 609, de 2001: 

"Dá a denominação de 'Maria Cursina Leão Bittencourt' ao viaduto localizado no km 424,03 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), em Palmital. 

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Maria Cursina Leão Bittencourt" o viaduto localizado no km 424,03 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), em Palmital. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

A emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça não pode, infelizmente, ser acolhida por este órgão, visto ressentir-se de um grave equívoco de ordem material: não é a Rodovia Raposo Tavares o meio de ligação entre Palmital e Platina - como faz crer o texto daquela proposta - e sim a Rodovia Domingos Samponi, como podemos facilmente perceber pela redação original do projeto. 

Ante o exposto, na ausência de quaisquer outros óbices nos aspectos que incumbe a este órgão apreciar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 609, de 2001, na forma do substitutivo apresentado, e contrários à Emenda da Comissão de Constituição e Justiça, ad referendum do Plenário. 

É o parecer. a) Edir Sales - Relatora Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário na forma do substitutivo apresentado e contrário à emenda da CCJ. 

Sala das Comissões, em 6-3-02 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 

Vanderlei Macris, Edson Aparecido, José Zico Prado, Rodrigo Garcia, Edir Sales, Dimas Ramalho 
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